
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio operacional para 
eventos, nos termos da tabela abaixo, visando atender as necessidades da Secretária Municipal de 
Políticas para as Mulheres, Cultura e Habitação, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

1.2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Ite
m

Especificação Und. Qt
d. 
Mí
n.

Qtd.
Máx.

Valor 
Unit.

Valor 
Total

01 O  presente termo de referência tem por escopo 
subs idiar o procedimento lic itatório, na 
modalidade de P regão E letrônico, com a 
finalidade de efetuar formalização de AT A D E  
R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S  P AR A F UT UR A E  
E VE NT UAL  C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A 
E S P E C IAL IZ ADA NA P R E S T AÇ ÂO  DE  
S E R VIÇ O S  DE  AP O IO  O P E R AC IO NAL  P AR A 
E VE NT O S , com o objetivo de garantir a 
segurança do público presente na realiz ação de 
festividades  ins eridas  no C alendário de E ventos  
do Município de B aixo G uandu, pelo período de 
12 (doze) meses . Os  profis s ionais  contratados  
deverão estar devidamente uniformizados e 
munidos  de detector de metais , lanterna com 
pilhas , equipamentos  de comunicação e E P I's  
(conforme determinado nas  normas  
trabalhis tas).  O bservação: T odas as  despes as  
necess árias  à execução dos  serviços  serão de 
responsabilidade da contratada (trans porte, 
alimentação, hospedagem e outras ). C ada 
diária terá um total de, no máximo, 10 (dez) 
horas . 

      
D iári
as

      
250

      
270

      R $ 
350,00

      
R $ 
94.50
0,00

1.3. O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais 
no mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser classificado como aquisição de bens e 
serviços comuns.
1.4. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
será o de Menor Preço por Item, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda 
as exigências previstas neste instrumento.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1- Justifica-se a realização do registro de preços em razão da inviabilidade de definir previamente o 
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quantitativo demandado, bem como a possibilidade de realizar a licitação independente de reserva 
orçamentária, de modo a não comprometer o orçamento. 
2.2- A presente solicitação justifica-se pela necessidade de prover segurança preventiva e ostensiva aos 
servidores, prestadores de serviços e visitantes, e objetiva, em caso de sinistro, proteger a vida das 
pessoas que ali estiverem, de modo a reduzir as consequências sociais do sinistro e os danos que possa 
surgir.
2.3- O município de Baixo Guandu possui um Calendário de Eventos, então se faz necessário a 
contratação de apoio operacional para estar atendendo a todos os munícipes presentes no evento, 
prevenindo qualquer eventualidade e visando a satisfação dos visitantes e envolvidos no evento. 
2.4- É importante salientar que a contratação de serviços de apoio operacional se dará por meio de 
diárias, de acordo com a necessidade de cada evento. 

3. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1- Os quantitativos dos serviços de apoio operacional, foram mensurados de forma estimativa, ficando 
facultado a esta Administração adquiri-los, no todo ou em parte, de acordo com a sua real necessidade, 
sem que caiba a empresa vencedora, qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados.
3.2- A Autorização de Fornecimento será encaminhada à CONTRATADA no prazo mínimo de 05 (cinco) 
dias anteriores a cada evento.
3.3- O local definitivo do evento será comunicado a empresa vencedora, com pelo menos, 05 (cinco) dias 
de antecedência de cada evento. 

4. DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS:

4.1 - Da Habilitação Jurídica:
4.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor;
4.2 - Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.2. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, referentes a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias; 
4.2.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
4.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, perante a Fazenda Estadual - Estado 
Sede da Contratada; 
4.2.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, perante a Fazenda Municipal - 
Município Sede da Contratada;
4.2.6. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, perante a Justiça do Trabalho.
4.3 - Da Habilitação Econômico-Financeira:
4.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa;
4.3.2. Deverá ser apresentado balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos 
exercícios sociais, limitando-se ao último exercício no caso de pessoa jurídica constituída há menos de 
2(dois) anos.
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4.4 - Da Qualificação Técnica:
4.4.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por entidade da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória, a aptidão no 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características ao objeto constante do presente 
Termo.

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
5.1 - Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além de outras previstas neste 
instrumento: 
a) Cumprir o objeto deste contrato, executando os serviços de acordo com as exigências deste termo, do 
edital e de sua proposta de preços, por meio de recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, observados os interesses do Contratante e a legislação em vigor; 
b) Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente 
equipados com EPI's (equipamento de proteção individual) e uniformizados, bem como veículos e 
equipamentos suficientes e todo o material necessário para a execução dos mesmos;
c) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento de todas as parcelas de natureza trabalhista, 
previdenciária e secundária, notadamente quanto a seus empregados ou prepostos, não existindo 
nenhum vínculo empregatício entre o Contratante e os empregados ou prepostos da Contratada;
d) Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 
estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão de obra, 
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais necessárias à perfeita execução 
dos serviços;
e) Responsabilizar-se permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção de 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo ao 
CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos 
equipamentos, materiais e ferramentas;
f) Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente limpo;  
g) Reembolsar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de recebimento do respectivo 
comunicado, todos os ônus e custos provenientes de eventuais demandas trabalhistas propostas em face 
do Contratante, por funcionários ou prepostos da Contratada;
h) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada através desta 
contratação;
i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto da presente contratação, ficando claro que a ação 
ou omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada de sua responsabilidade 
quanto à execução dos serviços; 
j) Manter durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação que culminaram em sua habilitação e qualificação, apresentando, sempre que 
exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;  
k) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Baixo Guandu, cujas reclamações 
referentes à prestação dos serviços se obriga prontamente a atender, bem como comunicar 
imediatamente ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar a 
prestação dos serviços, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
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feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
m) Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de Baixo Guandu, por meio 
de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para exame e 
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 
n) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Baixo Guandu ou 
a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, na execução dos serviços contratados; 
o) Exercer constante fiscalização de seus empregados, orientando-os no sentido de observar todas as 
técnicas necessárias para melhoria da prestação dos serviços;
p) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficazmente e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo, no prazo 
determinado;
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
5.1.1. A Contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 
disposto no parágrafo 1 º do Art. 124, da Lei n º 14.133/21.
5.1.2. A presente contratação não estabelece vínculo empregatício entre o Contratante e os 
empregados/prepostos de responsabilidade da Contratada, e está na qualidade de empregadora, é a 
única e exclusiva responsável pelos descontos e recolhimentos de todos e quaisquer tributos e 
contribuições trabalhistas, previdenciárias e secundárias que forem devidos.
5.2 - Constituem obrigações e responsabilidades do Contratante:
a) Exercer a fiscalização da prestação dos serviços por meio de servidor especialmente designado para 
esse fim, promovendo o acompanhamento, coordenação e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
b) Atestar a execução do objeto, promovendo a liquidação da despesa;
c) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências do Contrato; 
d) Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação 
dos serviços prestados pela Contratada; 
e) Fornecer à Contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 
informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados;
f) Publicar o extrato do termo de contrato no Diário Oficial;
g) Agendar reuniões e/ou vistorias com a Empresa Vencedora sempre que julgar necessário; 
h) Notificar a Empresa Vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, 
para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 
i) Notificar a Empresa Vencedora, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO:

Page 4 of 4Rua Fritz Von Lutzow, nº 217, Bairro Centro, Baixo Guandu/ES CEP: 29730-000



Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

6.1. Não será admitida a subcontratação integral ou parcial do objeto contratado.

7. DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1. Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa 
execução dos serviços. 
7.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior comprovação: 
7.2.1. Os resultados alcançados em relação à Contratada, com verificação dos prazos, da execução e da 
qualidade dos serviços demandados; 
7.2.2. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a Contratada continua 
mantendo em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.3. O Município de Baixo Guandu exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar 
o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado.
7.4. O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as 
previsões deste termo.
7.5. A fiscalização poderá ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como a 
emissão de notificação a Contratada. 
7.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas à 
Secretária requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.7. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade ou responsabilidade na execução dos 
serviços.
7.8. Ao servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços de acordo 
com as regras e exigências deste termo, caberá ainda, a conferência das notas fiscais e a liberação das 
respectivas faturas para pagamento. 
7.9. Fica designado como fiscal do Contrato o servidor JAIME MOREIRA, CPF 905.225.677-20.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
8.1. A futura Ata terá vigência de 01 (um) ano e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021, contados a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município;
8.2. O prazo de vigência do fututo contrato originário da ata de registro de preços, será de 12 (doze) 
meses contados a partir de sua publicação, observados os critérios previstos na Lei 14.133/2021.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal.
9.2. Como condição para a efetivação do pagamento, deverá ser anexo à fatura, prova de egularidade, 
conforme Art. 68 da lei 14.133/2021 perante:  
9.2.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;
9.2.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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9.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado 
Sede da Contratada;
9.2.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - 
Município Sede da Contratada;
9.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;
9.2. As Notas Fiscais e os demais documentos deverão ser emitidas pela contratada, e depois de 
conferidos, serão atestados pelo fiscal designado e pela Secretária Municipal de Políticas para as 
Mulheres, Cultura e Habitação e encaminhados para pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 
a respectiva liquidação da despesa diferenciada em relação a outros descontos que eventualmente sejam 
concedidos. 
9.2.1. Quando devido, as notas fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação 
vigente e encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: 
cultura@pmbg.es.gov.br <mailto:cultura@pmbg.es.gov.br>  
9.2.2. Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada 
obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para o respectivo pagamento.
9.2.3. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada à Contratada providências para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.
9.3. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento 
e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.
9.4. Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 
informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
9.5. O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
9.6. Para a efetivação do pagamento à Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no 
edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação.
9.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
9.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

10. DAS PENALIDADES:
10.1. À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades:
a)  Multa;
b)  Rescisão da Ata de Registro de Preços ou cancelamento da Autorização de Fornecimento;
c)  Suspensão do direito de licitar junto o Município de Baixo Guandu;
d)  Declaração de inidoneidade.
10.2. Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a 
CONTRATADA:
a)  Fornecer o objeto deste, em desacordo com as especificações constantes, no presente instrumento;
b)  Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
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c)  Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por 
escrito, do CONTRATANTE;
d)  Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e)  Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos 
causados.
f)  Descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;
g)  Se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.
10.3. Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por 
cento) do valor da respectiva Autorização de Fornecimento, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do contrato.
10.4. Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de 
licitar com o Município de Baixo Guandu, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores 
prazos, em função da gravidade da falta cometida.
10.5. Quando o objeto desta Ata de Registro de Preços não for entregue e aceito até o vencimento do 
prazo estipulado, a sua suspensão será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem 
prejuízo da aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
10.6. Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, 
não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do 
CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis.
10.7. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, 
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 
10.8. Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a 
CONTRATADA, justificando a medida.
10.9. As multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Secretaria Municipal de Finanças, dentro do 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias ininterruptos, contados da data da notificação, 
independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso.
10.10. Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, 
independentemente das demais sanções previstas neste contrato.

11. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO PREGÃO 
11.1. A Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Cultura e Habitação será responsável pelo 
gerenciamento, orientação e controle do presente Registro de Preços, enquanto as demais Secretarias 
que compõem o Poder Executivo Municipal são classificadas como órgãos participantes.
11.2. Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente Sistema de Registro de Preços, 
durante a sua vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador, indicado no item 11.1, e mediante 
aceitação de fornecimento pelo licitante da empresa vencedora da Ata de Registro de Preços. 
  

12. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado nesta Ata, de forma a 
comprometer o fornecimento nas condições anteriormente acordadas, dever-se-à obedecer ao seguinte 
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Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

procedimento: 
12.1.1. Cabe a empresa vencedora protocolar junto ao Município de Baixo Guandu, requerimento de 
reequilíbrio econômico-financeiro de preços, devidamente justificado e instruído com notas fiscais 
relativas ao mês de realização da licitação, bem como ao mês de protocolo do requerimento, capazes de 
evidenciar o surgimento de onerosidade em relação às obrigações inicialmente assumidas, decorrente do 
aumento no custo de bem/serviço no mercado atual, o qual será submetido à Assessoria Jurídica 
Municipal para fins de análise e manifestação quanto ao atendimento dos requisitos legais. 
12.2. Os preços resultantes do reequilíbrio econômico financeiro terão sua validade vinculada ao prazo 
regular desta Ata de Registro de Preços. 
12.3. É vedado a EMPRESA VENCEDORA desta Ata de Registro de Preços interromper o fornecimento do 
objeto licitado, enquanto aguarda o trâmite do Requerimento de reequilíbrio econômico financeiro, sob 
pena de aplicações das sanções estabelecidas em edital, este instrumento e na legislação pertinente. 
12.4. Confirmada a veracidade das alegações da EMPRESA VENCEDORA e deferido, por decisão do órgão 
Gerenciador, o reequilíbrio requerido, deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 
Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, para fins de validade do novo preço 
registrado. 
12.5. No caso de indeferimento do requerimento, poderá o órgão gerenciador liberar a EMPRESA 
VENCEDORA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante decisão devidamente 
fundamenta. 
12.6. Sendo a EMPRESA VENCEDORA liberada, poderá a Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres, Cultura e Habitação, convocar as demais empresas classificadas, respeitada a ordem 
classificatória, para fins de renegociação dos preços registrados. 

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS
13.1. As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias do órgão 
gerenciador e dos órgãos participantes e serão especificadas ao tempo da emissão da solicitação de 
fornecimento. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Baixo Guandu/ES para dirimir dúvidas referentes à contratação. 
14.2. Fica assegurado o município de Baixo Guandu/ES o direito de no interesse da Administração 
Pública, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente contratação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente. 

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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